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\ 	 GABINETE DO VEREADOR PAULINUO DE GENINRO 
RO 

PROJETO DE LEI N° 118. DE 02 DE OUTUBRO DE 2001. 

CIENTE 
Constou do Lxpedieflte da SesSarn 1 Dispõe sobre denominação de 

do Dia - 	 Logradouro Público, neste 
Município. 

r e(eira de L, r0# 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
DA ALDEIA, por seus representantes legais, 

RESOLVE: 

Art.1° - Fica denominada FLORINDA SILVEIRA DE CARVALHO", o 
Logradouro Pihlic que tem início na Rua Euclides da Cunha e 
término na Rua MirccIiaI Castelo Branco localizado no Bairro São 
João, neste Município 

Art.2° -Esta LEI entrará cm \ 'oi ii.i data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrw i 

A COMSSAO 
.tjjk&c1if — 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 2001. Em 

7r1eiTa de Urna 

VEREADOR 


